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LEI NR 870, da22 outubro de 1 956. 
• 

Transfere para o dom1nio 
da Prefeitura de Rondonópolis os 
terrenos urbanos e suburbanos do 
patrimônio da sua s~de, e dá ou 
tras providências. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembláia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanoiono a seguihte Lei : 

ArtigD IR - Passam a pertencer à Prefeitura de Rondo 
nópolis os terrenos urbanos e suburbanos da sáde do Munioipiõ 
até agora do dominio do Estado, conforme Lei nR 105, de 11 de 
agôsto de 1 948. 

Artigo 2R - A Prefeitura fioa obrigada a expedir titu 
los definitivos aos portadores de titulos provisórios expedi 
dos pelo Estado. 

Parágrafo únioo- A Secretaria da Agricultura enviará , 
dentro de '30 dias da promulgação desta lei a Prefeitura a re 
1ação dos lotes requeridos e nome dos seus requerentes. -

Artigo 3R -_Aqueles que, d!ntro do prazo de 120 ~ias,a 
oontar da publicaçao desta lei, nao promoverem a extraçao dos 
titulos def1n1tivos l perderão os direitos.que lhes asseguram 
seus, titu10s provisorios. 

Artigo 4R - Esta lei entrará em vigor na data de S1.1& 
públioação, revogadas as disposições em contráric. 

Palácio Alencastro em CUiabá, 22 de outubro de 1 956, 
135R da Independência e 6SR da Repúb1ioa. 
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